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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL -DE c'OLATINA 

CÂno de 198 ---

\ 

PROCESSO N._ 

CJ nteressado: 

d6ssunto~ .. 

vi::/cdf:bz.;;/~::-r\-· 

AUTUACÃO , . 

Aos _____________________ dias do mês de 

___________ do ano de mil novecentos e oitenta e _________ _ 

autuo, nos termos da lei,· os documento que se seguem. 

SECRE.T ÁRIO 
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:·>~ ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

. ,PREFEITURA MUtllCIPAL DE COLATIHA 
GABINETE DO -PREFEI'I'.0 

Colatina, 08 de novembro de 1 982 • 

Senhor Presid.ente, 

· Tenho a honra de encamiri...ha.r a essa co....: 

lenda câmara o .:projeto. de lei que visa conceder au.men·to d.e vencimen

to aos fu.ncionár1os estatutários na ordem de 41,91% (quarenta e um 

viré;ula noventa e Ufil :por cento) .. 

Em virtude da urgência para concretiz~ 

ção das providências a serem tom.adas, solicitamos a V4Exa. que a.;_) 

tribua ao projeto a ma.is rápida tramitação, ou seja, o regime de u.:r 
,.. . 

gencia$. 

Reiteramos a VoExa e aos dignos pares• 

os nossos mais~ elevados protestos de· es·ti.r.àa e distinta consideração~ 

Saudações Co~diais, 

.Eraldo Treviza.ni 
A 

DD.Presidente da Carn.ara Tut.micipal 

Nesta 
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. --~ ESTACO 00 ESP(RITO SANTO 

mP~, .PREFEITURA MUtll CIPAL DE COLAllHft m. GABINETE DO PREFEITO · 

PROJETO DE LEI 

Eleva vencimento · funcionários esta-

tutários e dá outras ~rovidências: 

A câmara Kv..nicipa.l de Colatina do Esta-

do do Espírito Santo, usando de atribuições legais, aprova: 

Artigo 12 - Fica concedido aumento de vencimento e provento de ues - -
soal ativo, inativo, pensionistas e comissionados do Exe

cutivo wrunici:pal na ordem de 41, 9l (quaren-ta e u..m. virgt1la 

noventa e um por cento). 
~ , ~ , o 
.tar·~gra!o Unico - IS pr·oventos do pessoal inativo e :pensionistas ~ 

nao 

Artigo 22 

.A.rtigo 32 

serão inferiores ao valor· do salário minim.o regional, ain 

da que não atinjam. o ref erid.o valor em. docorrência da a

plicação do percentual fixado neste artigo. 

Os recura os para fazer face. as despesas decox·rentes desta. 

Lei, correrão por conta de dotação prÓpr·ia à.o orçamento ' 

Esta Lei entrará era vigor a partir de 12 (primeiro) de 

novembro de 1 982, ficando revogadas as disposições em 
. , . 

con·crario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala à.as Sessões da Câmara Tufu..nicipal d.e Colatina etc., etc., etc.,.. •••• 
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PREF:: ITURf.'i MUNICIPAL DE CDLATINA -- QUADRO DE PESSOAL 
J~f·.JEXO ! 

V l 

QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISS~O E RFSPECTIVA TABELA DE VtNCIMENTOS 

D E N D r1 1 r~ i~ 

, 
NUMEROS DE 
Cl\RGOS 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO 01 

DIRETOR DO GABINETE DO PREFEITO 01 
DIRETORES MUNICIPAIS 08 

CHEFES DE DEPARTAMENTOS 21 

...... ......441MO:z ' .... J --=--

~-1ENSfiL 

15o<Qooo,oo 

1500000~00 

844708zi00 

dENCIMENTD MENSAL A 
Ol DE NOVEMBRO DE 

212<>8ó5,00 

212.,8651l00. 

2+2.865,00 

Pl\RTIR DE 
1982.CR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
------------~---*----~~-------QUADRO DE PESSOAL 

TP.SEL.l\ DE Uf~LORES ·Dl1S FUNCÕES GRP~TIFICP ... DAS 

, 
SH-'!BOLO PERCENTUr\L 

F$G 01 2/10 do vancimen to fixado para Chsfe de· Dspsrt 8 mento 

F.G 02 1/10 do vencimento f ixadc para Chefé :: de Departamento 



J' . 
QUADRO DE PES~DAL ,. 

PARTE PERMANENTE - PROVIMENTO EFETIVO 

1: A ir 
~ · .... . : 

SERUIÇO ADMINISTRATIVO - ADM - 100 

·' , , - "" r~JI'JEL CODIGO Pf.\DR.LlO DENOMHU\ÇlW ·JºCl1~RGOS VENCIMEf,JTO MENSPtL VENcrr~1ENTO A P i\RT IR D 
--· .iiTUAL CR$ 01-11-82 CR$ 

, 
27 .. 592900 

-I ADM-101 Escriturar:io A 04. 19c443 11 00 
" II ADM-J.01 . t , . 

B 02 24.,019,.00 
., 

34.,085j00 Escri urari.o 
III ADM ... 101 

,. 
26.,643,00 Escrituraria e 02 37.,809:t00 

ADM-101 
, 

30~908~00 43.,862;00 IV Escrituraria D 02 
IV AD~1~102 DatilÓgraf o A o,. o 30.,908,00 43 .. 862,00 ,,. 

32 .. 901Si00 \J ADM-102 Datilografo B 03 46.,690,00 
V ADM-103 {\rqu.lvista {1 0'2· 32ci9Dl,OO 

l 46.,,690:000 
VI ADM ... 103 Arquivista 8 01 36.,890~00 520351$00 
VI ADM-104 r1lmo:<erife A 02 36.890$00 52.351900 
\'"'" T J.L.:. PiDM-104 Almoxarife ' 8 01 t~o .. s1s too ss.010~00 

ADM-105 Oficiai ·- 05 5" s~o nn 74..,984g00 " de lldministra ça o {:, t\ , .C::...(I. J.P'jUW 

XI ADM-105 Of'icial de Administração 8 03 56 0 830t00 80.,64.7,00 

XII ADM-105 Oficial de 
.. • t ,.., 

l:\dminisr.reçao e 02 60.,816,00 861P304,00 
XIV 11DM-106 Assistente de n d i n 1 ~+ ?' ,... ~ n m_.!-~""·ª·~· .... C A 01 64 .. 806,00 • 91.,966~00 

' . i - 68.,794~00 XIV ADM-106 fissistente de ,qdm.in ~-t ra ç: ao 8 
1 

02 97.626~00 

XIV 
' 

.!\DM-106 11ssistente de 
... 

74.,526:1'00 105~760,00 Administra 92 a e 02 

• 1 ~ 
, 

/ J -
~ 
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QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE - PRDVIMFNTO EFETIVO . •· 

.. # . - . . . . ~ 

SERVIÇO FAZENDARIO E DE FISCALIZAÇAO GERAL 

,, 
1 \.!EN CIMENTO MENS/\L V~NCIMENTO MENSAL A 1 ... , 
1 , 

NIVEL !CODIGO Pt'.\DRAO nr:.-r-;10 fv1! r.1r1 r~n Nf!C1'.\FGOS t~TUAL CR$ PARTIR DE 01-11-82 CRS 
<...,."._ ,\: • 1 d • ":S, '-' 

.. 
IV f ,qz ... 201 Correntista A 02 30 .. 908900 43.,862i00 

V FAZ-201 Correntista B 01 32411901$00 46'>1>690t00 
VI Ff\Z-202 Conferente 1-1 02 36.,890300 52435ls00 
VII Fl'iZ-202 Conferente 8 01 400878,00 58.iOlO~OO 
VI!! FAZ-203 .~I .l\uxiliar de Conta.bilidade 02 44.867:t00 63.671,00 1 

II FAZ ... 204 Fiscal de ~s.. li 05 24.,019,00 ) 34.085g00 . uwras r~ 

III FAZ ... 204 Fiscal de Obras B 03 26 .. 643#00 1 37o809s00 
III FAZ.,.205 Auxiliar de T . -r1butaçao 15 260643 8 00 37 .. 809,00 
IV Fi'\Z ... 206 Fiscal de Postm.:.s A 03 3041908:100 43.862,00 
\J FAZ ... 206 F isc.31 da Postura 8 02 32.,901.oiOO 466690$00 

, 
VI f ,l\Z-207 Fiscal de Saneamento A 05 3668901100 52.,351s00 
VII FAZ-207 Fiscal de Saneamento 8 03 t~0 .. 878,DO 58.010 9 00 
\! r V ... FAz ... 208 Fiscal.de Rendas /\ 10 -z~ gon on .dJ .. ;1'.,.J li 1 '-' 52',. 351 ~ºº 
VII F/.~Z-208 F1sca1 de Rendas 8 08 40'(<878~00 58.010$00 
VIII FAZ ... 209 Inspator Fiscal li 03 44,.867~00 63(l67li00 
TV 
.;. i\ f,l\Z-209 Inspetor Fiscal 8 06 48 ... 854, 00 69(l329i100 

' 
86'., 304 ~ 00 XII FAZ-210 Inspetor de Rendas Q 07 60 .. 816~00 1. 

XIII FfiZ-210 Inspetor de Rendas 8 '04 64.:806i00 91.966,00 ~ 
XIV FAZ-210 Inspetor de Rendas e 07 68'"' 79L~$> 00 97.,626,00 

~)· 
-

Cét'r go . - Serviço da Jardim :~r 01 16 0 608,00 23 .. 568f00 em 8>( t inç a9~Chefe e ,., T 

1 

bor.izaçao -~ --····--·-.. ··· -· ... 
........ ......_ ___ - - --·•'t...,"" 
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I 
TT ..... 
TT 
J. -

III 

III 

IV 
V 

VI 

SERVIÇO DE MAGIST~RIO E ADMIN!STRAçrro ESCOLAR -MAE - 400 

CÓDIGO PADRÃO 

MAE-402 

MAE-404 

MíE .... t.lÓ4 

DENOMHU!ÇAO 

Prof .de firtes D , ~~.; ~ 
ome~,,, ... cc:.s 

, . 
Domestica. s 

. t , . B:tblio .ecario 

8 ··1·+ '· .1.0_10 vecario 

Professor 
Professo!' 
Inspetor·de Ensino 
Inspetor da Ensino 

Ng VEf~CIME~JTO 
C F1RGOS r1TUP,l CR$ 

A 01 19~443~00 

8 01 2400191100 

P. 01 20 .. 211,,00 

8 01 26.,643j00 

A 01 ~,.:, !:."";(' no .t..l..i•w<.f.,.,u 

~ 01 30.,908$00 ~-

A 01 32'é 901; 00 

8 01 360890,00 

. ·• 

ME:NS:~L lJ EM C I ME: i·J TO i·~1Ef\!SAL ll ,, 

PfiRTIR DE 01-11-82 

27.592,00 

34 ... 085, 00 

28 •. 681:100 

37,.809100 
4 7 º"'º 00 _,, .. uu..- .t ' 

4-3~862,0_0_ 

46.;690~00 

52"351,00 
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ENSHJO PROFISSIOf-JP,L QU.~LIFICADO ~~R.Q; -600 

NQ VEf~CIME!~ i O [\ i UAL IJENCIMEr.JTO MENSt\L A_" 
, 

NIVEL 
, 

CDDIGO Pi\DR7-\'o -DEf1J OM I MA Ç .D,O c1;RGOS í~lE rJ Sí~ L rP$ ~•\ P11RTIR DE; 01-11-82 ['; 

-
T\ 1 PRQ-601 !-luxiliar de Portar ia " 01 ..,.n· 9ng n 43e862j00 .. 'J .. ~u" u ~Ov 
V PRQ-601 l':J~ uxil ia r. de Portaria B 01 32"'901~00- 46oi690,DO 

II PRQ-603 '"' . ( LDfft:inuo li OJ. 246019~00 34.,085j00 

III PRQ-603 
, 

Continuo 8 01 26.,643,00 37.809,00 

II PRQ-604 Visitador Social A 01 24.,019,00 34.,085~00 

III PRQ-604 Visitador S''ocial B 01 26~643 1 00 37,.809~00 

P.uxiliar 
, 

24e019~00 I! PRQ-605 da Topografo 11 01 34.085$00 n , 
III PRQ-605 Auxiliar de Topografo 8 01 26$643,00 37$809,00 

II PRQ ... 607 Auxiliar: de Cadastro A 01 24."019,00 34'.085 g 00 

II! PRQ-607 .!:\.uxiliar de Cadastro 8 01 27.,838,00 39.,505900 

XII PRQ-608 -
, 

Topografo li 01 "'O 8~,. nn o • ·.Lo,.JU 86.,Jozf,oo 

XIII PRQ-608 
, 

Topografo 8 01 64\806;t 00 9L,966 ,oo 
IV PRQ-609 Cedast:tiste P. 01 300908,00 43 .. 862,00 

IV PRQ-610 Motorista A 01 30~9081)00 43.,862,00 

V PRQ-610 Motorista 8 01 32.901,00 46o)690ti00 
' .. ... PRQ-611 Quarda p t . . . - A 03 19.,443200 27.592~00 J. a r1rnon1.aJ. 

II PRQ-611 Guarda P a trimo n ia 1 B 02 24.019,00 34.085,00 

VII PRQ-612 Mecânico Maq" e Motores Pi 01 40.,8781')00 58,.010,00 

VIII PRq-612 !'; ,. • 
, 1ecanico f•1a.q 0 8 Motores 8 01 44 .. 867~00 63.671,00 

PRQ-613 f\uxiliar· de Engenheiro 01 72.,000,00 102.,175,~ 

~ 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DA CÂMARA 

. ·EMENDA 1'T 2 __ 0__,_~-i.f ...... $?_Q, ___ _ 

Emenda nº04,ao Projeto de Lei nº70/82~ 
~ue eleva vencimentos dos funcionários estatutários 
e dá outras providências,no seguinte teor: 

Pará~rafo Único,ao art.lº,do referido projeto: 

0 0 aumento concedido neste artigo, exten

ue-se também aos funcionários ativos e 
inativos da Câmara Municipal de Colati

na." 

Sala das Sessões 
Em,08 de 

1 º s:ecretário 

22 Secretário 

Visite Colatlna na sua data magna ... 22 de agosto 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DA CÂMARA 

P A R E C E R: 

· A Oomiseã~ de Juatiç~ e ~edação, em reunião 

conjun1fie. ftªra apreoiar __ _._I~~~~--~..__.~_fu~&~L------------------
N Q "fO tJ Q, _ · , · é peíi3:SUS.. aprovação. tal. cQmo ~e. a9h.a 

redigido,,justi.fioa.ndo.p()r ser.o fefel,."'ido Projeto_ da I!la.ior' 
i:mportê.no;ta pa1"'8. a coletivi·dade, bem como vir ao encontro. da 

Comisooo que subscreve. 

MEMBROS DA COMlSSÃO DE 
JUSTIÇA E REDAÇÃO•e••• 

ZM; 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 



ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DA CÂMARA 

A º1seão 411 FT~º e O.rç. amento, reu-. 
11:1.4& ~ apreciar o /U~ k A. . 
Na Iô.J l t 4 pel& eua~rovaçlo tal como ee acha red!. 
gido endossando aaoim., o parecer 4a douta Oomis&io de Jua
tiç.. e Re4a9ão. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DA CÂMARA 

Os Vereadores infra assinados, requerem à 
do :Ple-

, 
para. u-

.. 

Visite Colatlna na sua data magna ... 22 de agosto 
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248/82 

09 de novembro de 1 982 

00 : .... Presidente da Câmara, :ilitmicj_pal de Cola tina 

AO:.,. Prefeito J:ill..:micipal de Colati:na 

Assunto """ REM:E.SSA "2AZ -

Senhor h"ei'e.i to; 

Ov.JD.p:re-:me como I1:J.."'eEiden-1;e deste Poder 

)~8i2:'-· ~}.r-1.t.-l .. ,rr n,,.,,.; c·i naJ...., .i.·"'eze-r cho.o·a·,· ;;,e: .,.\):~os de V Ex~-- - ...- .,_ •..J -'..1.""_.-~ ~~.t:: õl t _. - .... .ú ,.JLic-·~-· .,_,,i... JJ.!f.:-J. ._._ • -e' 
, 

:1a Lei _,() ') 208f'aprovuda Ú.l tiniJJ. Retmj_ão 01·cli e e pia lJ.- ..) :n.a 
, 

na.xi a do dia OG de ziovem1Jro e.e l 982. 

DD., Prefeito rlmüci1.>al do Çolatina 

/' 

'. \ 

1. 

\ \ 

·\ 
1 

\ 
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LEI N2 __ __.3~2-.......08.;;.... __ 

hl..ElVA VENCIMf<1~TO DOS FONCION.t'Ô.~IOS ES~ATU -
TiIBIOS E Dif OUTRAS E:iôWA!>tNcrAs: -· _.. ..... ...... ___, 

A Cê~1axa M1.lll.icipa.l de Colatina,do Estado 

do Espírito Sqnto 1 ueanã.o de atribuições legaiB; 

A PR O V A! ______ .......... 

Artigo 1!1 )- l!,ica concedido aumen·rso de vencimento o provento de' 

pessoal ativo ,ina:tivo,_p8llsionistas e comissiona.elos' 

do l'lY-ec!;.t;ivo Eunicipa.l na o::cdem de 41,91 (- q,ua:rent~ 

~., um virt,-,,üa noven-'t.ia e iw. J?O!' cezrt;o). 

:Parágra±'o 1i! )..,. O i=Xumen·to concedido neste ar-Gigo,eat~11de-se ti;~ . 

bé:m aos fvncionm--ios ativos e i.11ativos da Câma.ra 1 

1iuuicipal de 0olatina~ 

l'arág.raf'o 2.Q )-Os :p:i:·ove:i:1·bo~ d.o pessoa1 inativo e J...-.ensionistas ' 
,,.. ~J • n • .... - a1 r • , • • na.o sera.o :u.-1:i: e:t. .. :J.O:t."'85 ao ya..1.0.r a.o s ario mw..l.!!lo re~ 

o.D.BJ..,ainda que não atinjam o ref'er~do valor em. deco~ . 

rencia à.a a:9J..icação do pe:rcentu~~l :fixado neste a:rtl 

go~ 

.!-\.rtigo 2)= Os :t'e1Jv.xsos _pfl.ra iaz0:r ie.~o a.s despesas decorrentes' 

desta Lei,cçcJ:'erãa por conta de dotação própria do ., 

orçs.lllen·i;c vigente. 

Artigo 3 S )-~;S-'liS· l•ei en.tra.r;;{ . em itigor a :partir de 19 ( :primeiro} 

de n.ovem'bro de l,982,:ficand.o revogadas as disposi-1 

.;vt. ...... , • 99es em conura.rio. 

Registl:·e-ss e l'ublique-se 

Registrada e Publicada nesta.-.___::::_;.....- data 


